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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS - 59, de 29-4-2020 

 
Retifica a Resolução SS-81, de 28-08-2019, que divulga os valores financeiros aprovados, por Deliberação da 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB, a serem transferidos, por meio do Fundo Estadual de Saúde, aos Fundos 
Municipais de Saúde, referentes ao financiamento da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica do SUS/SP, e dá 
providências correlatas. 
 
O Secretário da Saúde, considerando: 
- que o Sistema Único de Saúde foi concebido com direção única e norteado por princípios e diretrizes que, previstos 
na Constituição Federal e na Lei federal 8080/90, enfatizam a descentralização dos serviços para os municípios, 
assim como a regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 
- que o processo de descentralização implica não só na transferência de serviços, mas também de responsabilidades, 
poder e recursos da esfera federal para a estadual e a municipal; 
- que a atuação dos gestores do Sistema Único de Saúde em cada uma das esferas governamentais depende, 
fundamentalmente, da identificação das peculiaridades e especificidades locais, que irão definir os objetivos 
estratégicos da política de saúde para cada campo da atenção na saúde, considerada a participação da sociedade 
organizada; 
- a Deliberação CIB 46, de 27-06-2019 e a Deliberação CIB 52 de 31-07-2019, em que ficaram consignados os 
valores financeiros pactuados a serem transferidos, por meio do Fundo Estadual de Saúde, para os Fundos 
Municipais de Saúde, referentes ao financiamento da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica do SUS/SP, a 
partir da competência janeiro 2020. 
- a Deliberação CIB 16, de 16-03-2020, que aprova a atualização da população dos municípios para a execução do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo, resolve: 
 
Artigo 1º – Ficam retificados os valores financeiros incluídos nos ANEXOS da Resolução SS 81 de 28-08-2019, 
publicada no D.O. 29-08-2019, passando a vigorar conforme IBGE atualizados. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO I 



 

 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 


